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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e 

Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que o momento da dor, da doença e da enfermidade é sempre um momento difícil para o paciente e para seus familiares;

CONSIDERANDO que os casos em que o recém-nascido por conta da sua deficiência ou patologia crônica, venha a sofrer alguma moléstia;
CONSIDERANDO que é dever do Estado zelar pelos cidadãos, e principalmente por aqueles menos favorecidos e que não tenham conhecimento ou estudo suficiente para entender os riscos de uma moléstia;
CONSIDERANDO que as parturientes não tenham conhecimento necessário a cerca da moléstia do recém-nascido ou ainda que tenham, faz-se necessário que o Estado preste todo o auxílio para que a genitora reúna condições de lidar com o nascimento de seu filho portador daquele distúrbio;

É por isso que este projeto é de suma importância para Cidade de Garça, pois necessário se faz dar suporte para as parturientes lidar com a enfermidade do recém nascido.
Ante ao exposto e certo de podermos contar com o voto favorável dos nobres vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, uma vez que órgãos competentes não medirão esforços e se comporão para que este projeto se concretize o mais rápido possível, rogo aos Nobres Pares a aprovação desta matéria. 

S. Sessões, 04 de abril de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº 34/2011
DISPÕE SOBRE A ASSISTÊNCIA ESPECIAL ÀS PARTURIENTES, CUJOS FILHOS SEJAM DEFICIENTES OU PORTADORES DE PATOLOGIA CRÔNICA.

A Câmara Municipal aprova a seguinte a Lei:

Art. 1º Os hospitais e as maternidades, públicos ou privados, localizados no município de Garça, prestarão assistência especial às parturientes, cujos filhos recém-nascidos apresentem qualquer tipo de deficiência ou patologia crônica que implique tratamento continuado.
Parágrafo único. A assistência especial de que trata este artigo consiste, basicamente, na prestação de informações por escrito à parturiente, ou a quem a represente, sobre os cuidados a serem tomados com o recém-nascido por conta da sua deficiência ou patologia crônica, bem como, no fornecimento de listagem das instituições públicas e privadas especializadas na assistência da deficiência e patologia específicas.
Art. 2º Compete ao setor de assistência social e psicologia do hospital ou maternidade, a responsabilidade pelas informações e suporte às parturientes.
Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o estabelecimento hospitalar infrator à sanção administrativa, na forma de multa no valor de 05 (cinco) UFG, a ser aplicada em dobro no caso de reincidência.
Parágrafo único. Compete aos agentes públicos vinculados ao PROCON Municipal, a fiscalização do disposto nesta lei, por ato de ofício ou mediante denúncia comprovada.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

S. Sessões, 04 de abril de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR
